Lei n. º 1665/02 de 24 de Outubro de 2002.

INSTITUI O DIA 31 DE OUTUBRO COMO "DIA DA REFORMA".

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica instituído como "DIA DA REFORMA" o dia 31 de Outubro, em todo Município de Bom Retiro, como forma de homenagear o surgimento da Igreja Evangélica de Confissão Luterana.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 24 de Outubro de 2002.
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